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LEI Nº 865/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026. 

EMENTA: Concede reajuste ao Salário Base 

dos Profissionais do Magistério da Rede 

Pública Municipal de Educação de Missão 

Velha/CE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MISSÃO VELHA, ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 

atribuições conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU, E EU, 

SANCIONO, E PROMULGO, a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica reajustado em 5,40% (cinco vírgulas quarenta por cento) o 

Salário Base dos Profissionais do Magistério da Rede Pública Municipal de Educação de 

Missão Velha/CE, em observância ao Piso Salarial Profissional Nacional do Magistério 

Público da Educação Básica. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei Orçamentária Anual do 

exercício de 2026, especialmente aquelas vinculadas ao Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
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disposições em contrário. 
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